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AUTUAÇÃO ' ■

Aos ^ oito. dias do mês de . do ano de

mü novecentos e oífaáriBKS 1960 , autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem , ,

Período da presidência: 19 60 ' d 19...

Presidente: ABEL, SA!STAITA , _
aottST.WTmo MEsmi,!

1* Secretário: '

T Secretário: -
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L^O ATIVA:

ABEL SA1ÍT'ANA - ÜDN

HISTÓRICO:

CONCEDE O TlTülD DE CIDADAO

CAC:iOEIR'E3EM) ao Sr. Joao -

Pi'ankl in iiac hado.

Aos

A U T U A Ç AO

junho

supra-citddo, e mais dccumentos, que se seguem

cito dias do mês de
'sessenta ; •

do ano de
•

mil novecentos e smigüsíiíacjfâc , autúo o PROJETO DE laEI.
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Art. 1" - E concedido ao 'ór, João Pranklin Mac.Dado o

título de "Cidadão Gachoeirense",

Art. 22 - Revogamese as disposições em contrário.

rípn)i'u,íoV c/r^

Sala das Sessões, 2 de juniio de

díscussãí
(

Sala das

( niíQ.Vlifi uo F-aESIDENTE)'

JUSTIFICATIVA

O homenageado é figura das mais-expressi

vas no comércio local, sendo soei o da firma li^anklin ,

Curty Itda. Elemento radicado ha muitos anos em nossa

cidade tem se dedicado as causas que visam o hem da nos

sa cidade, não se furtando as solicitações que lhe são

feitas pai"a colaborar em tudo que se diz respeito ao

hem comum sendo de primeira grandeza os seus dotes fi

lantrópicos .

A Sanção

Sala4asA^^f^ões^--f-kldk^..
-  - --

1 RUBRICA DO PRESIDENTE?)
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SECbi- VÀRIG \p;A GAítóAi-A

áiuÁ%-S .ÚÈ^-

iCXiââá^
ÍÍX-:dXà\m,

k COMISS/lO DíÀ CONôTlTUÍÇÃO,
llJoTíCil 'íi iiüDn! "

Sala das sessões, / ^JIQ..

..CX/y%^..:
(HUS3ICA CO PRESIDENTE)
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1-0 a cx^dyS o -y-et^i-y
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Gaciioeiit) de Itapemirim» 15 .de juliao de 1960.

•Senhor >'refeito,

■  ■'i.
V

Apraz-nps .passai- às mãos de V.Éxciê.

para os'devidos fins de sanção, o incluso pxojoto de-

lei- 27/60, aprovado por este jjegislativo, Munici

pai»'

■  Saudaçdes • ..f

QLl'
Ne grGo liS"Gan no

ce emiidentc

exercício

Ao rxmo.Sr,

■KâYMDÍÍDO LE ÂH.AUJO' A£!i}I;iAI)E.

jA, 1), Êrefeito- Municipal ;

NESTA



x'IiüJi'Tp LE Elil i:^S3 27/60

Art. 1'-^ - E concedido ao vSr,. Franklin iViacha-
do

o título de "Cidadao Oaciioeirense"

Ai fc, 2= — Kevogam-se as disposições em contrái"io •

Sala das Sessões, 23 de junho de 1960,

ÍTcl

Vi

.no/^Cgre li
jiaente em

exercíoi •



-
 (

A

O
i

.
r
i

i
<
3

f
ç

^
 .
 -
 K m

C
f
:
v
.
 

'5
í

•
S
s

<
5
i

S
.
 
:

■
 ;
 .-
rf

.


